
INDICAÇÃO Nº 
50
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Educação a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista possa adquirir um ônibus a ser utilizado no transporte de alunos escolares da zona rural, mais precisamente do assentamento Horto Florestal de Brasília.

JUSTIFICATIVA

O transporte de alunos escolares da zona rural do assentamento do Horto Florestal de Brasília Paulista, município de Cabrália Paulista, vem sendo realizado por um micro ônibus enviado pelo Governo do Estado. Mas, esclarecemos que é insuficiente para transportar mais de 50 alunos de forma legal, conforme determina a legislação de trânsito

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo para poder realizar, de forma eficaz, sua missão junto à sociedade. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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